
MENTO CONHECIDO COM CEI PENHA, LOCALIZADO NA RUA
LEOPOLDO DE FREITAS, 850, NO BAIRRO VILA CENTENÁRIO.
PL 0318/04 - Ver. Augusto Campos - OFICIALIZA A BANDEIRA
DO BIXIGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
PL 0452/04 - Executivo - DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO
JUDICIAL DA FUNDAÇÃO PAULISTA DE EDUCAÇÃO E TECNO-
LOGIA.
PL 0459/03 - Executivo - AUTORIZA A CONCESSÃO ADMINIS-
TRATIVA DE USO DO IMÓVEL DE PROPRIEDADE MUNICIPAL
CONSTITUÍDO POR TERRENO E BENFEITORIAS, SITUADO NA
RUA TAQUARÍ Nº549, DISTRITO DO BELÉM, SUBPREFEITURA
DA MOOCA.
PL 0517/03 - Ver. Toninho Paiva - AUTORIZA AS FARMÁCIAS E
DROGARIAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO A
MEDIREM PRESSÃO ARTERIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PL 0572/03 - Executivo - ESINCORPORA DA CLASSE DOS BENS
DE USO COMUM DO POVO ÁREA DE PROPRIEDADE MUNI-
CIPAL DENOMINADA TRAVESSA DR. RAIMUNDO GOMES CAR-
NEIRO, DISTRITO DE PINHEIROS, E AUTORIZA SUA ALIE-
NAÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DE LICITAÇÃO, AO PRO-
PRIETÁRIO DO IMÓVEL LINDEIRO.
PL 0758/95 - Ana Maria Quadros - DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO
DE IMÓVEL NA ZONA ESPECIAL DE USO Z8-200, E DÀ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
PL 0898/03 - Ver. Claudete Alves - DECLARA “CIDADES
IRMÂS” AS CIDADES DE SÃO PAULO E HIRARE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: AUTO POSTO JACEGUAI LTDA.
TERMO: 1º Termo de Aditamento ao Termo de Contrato nº 31/04
OBJETO: Fornecimento de combustível para veículos oficiais- álcool e gasolina
VALOR: R$ 208.362,00 (duzentos e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais)
EMPENHO: NE- 806/2005
VERBA: 3.3.90.30 - MC
VIGÊNCIA: 03 (três) meses a partir de 20 de agosto de 2005.
ASSINATURA: 09 de agosto de 2005.

SECRETARIA DA CÂMARA

MESA DA CÂMARA
ATO 895/2005

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO
INSTITUÍDO PELO ATO 870/05.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1° - Passam a integrar o Grupo a que se refere o Art. 1°,
os servidores Sebastião Rocha, RF 10970 e Manoel José Anido
Filho, RF 11023, em substituição aos servidores Adela Duarte
Alvarez, RF 11048 e Caio Marcelo Giannini, RF 11039, respec-
tivamente.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.
São Paulo, 30 de agosto de 2005.

DECISÃO DE MESA
CONVÊNIO FAAP - Proc. 877/98
Considerando as informações do presente, a MESA DECIDE
NÃO PRORROGAR o 1° Termo de Aditamento ao Convênio n°
24/03 celebrado com a FAAP - Fundação Armando Álvares
Penteado, a partir de 24.09.2005.

IMPERMEABILIZAÇÃO DA LAJE DO PAVIMENTO TÉRREO -
PROC. 125/2003
À vista dos elementos constantes do processo, a MESA RE-
VOGA a decisão de mesa publicada no DOM de 15/10/03 de-
terminando que os serviços constantes dos autos fossem tra-
tados juntamente com a reforma do pavimento térreo, tendo
em vista que o objeto tratado neste processo foi incluído total-
mente no objeto do processo n° 898/2005, que abarca vários
assuntos.

1° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 14/2005 -
Proc. 507/2004
À vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA o 1° Termo de Aditamento ao Contrato n° 14/2004, a
ser firmado com a empresa SIMPRESS COMÉRCIO, LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA, devolvendo as 5 (cinco) vias devidamente as-
sinadas.

1° TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO DE CONTRATO N°
35/04 - Proc. 1098/05
À Vista das informações constantes do presente, a MESA AU-
TORIZA o 1° Termo de Aditamento ao Contrato n° 35/2004, a
ser firmado com a empresa SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. -
SPTRANS, devolvendo as 5 (cinco) vias devidamente assinadas.

AQUISIÇÃO DE 600 (seiscentas) CADEIRAS GIRATÓRIAS - Proc.
1091/2005
À vista dos elementos constantes do processo, a MESA AUTO-
RIZA a aquisição de 600 (seiscentas) cadeiras giratórias, com
apóia braços e regulagem lateral, para os funcionários da Edili-
dade, através da Ata de RP 37/2004, nos termos do Ato
775/02.

CONTRATO PARA REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO E CONCESSÃO DE
BOLSA DE ESTÁGIO A ESTUDANTES - Proc. 1164/2005
Contratação de empresa para intermediação de estágio de es-
tudantes do ensino médio na Edilidade.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições AUTORIZA:

a) contratar a empresa CIEE - CENTRO DE INTEGRAÇÃO EM-
PRESA ESCOLA, com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da
Lei Federal n° 8666/93, para intermediação do estágio de 14
(quatorze) estudantes de nível médio na Edilidade;
b) o pagamento mensal da bolsa-auxílio no valor de R$ 349,50
(trezentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos) e a
da taxa de administração R$ 22,00 (vinte e dois reais) por es-
tagiário;
c) a elaboração do Termo de Contrato com a referida empresa;
devolvendo as cinco vias devidamente assinadas;
d) a emissão da respectiva Nota de Empenho, após a verifi-
cação da empresa junto aos órgãos competentes.

AUTORIZAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DE SERVIDORES NO CURSO
“RETENÇÕES NA FONTE NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS”. -
Proc. 1303/2005
À vista dos elementos constantes do presente, a MESA AUTO-
RIZA:
1 - A inscrição dos servidores Valdemar Rodrigues da Silva, RF
51909, Paula Bento Cristóvão, RF 11044 e Pedro Miranda, RF
51821 no Curso “Retenções na Fonte nas Prestações de Ser-
viços (PIS/PASEP / COFINS/ CSLL / IRRF / ISS E INSS) que será
ministrado pela empresa THOMSON IOB, no mês de outubro,
nos termos do caput do artigo 25, da Lei Federal n° 8666/93 e,
de acordo com o Ato n° 505/94, devendo os mesmos apresen-
tarem no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de suas
reassunções, documentos comprobatórios das atividades de-
senvolvidas.
2 - A emissão da respectiva Nota de Empenho, após verifi-
cação da regularidade da empresa junto aos órgãos compe-
tentes.

CONFECCÇÃO DE QUADROS SOBRE TELA - Proc. 1431/03
Considerando a preocupação da Mesa com a preservação da
memória desta Casa de forma a enriquecer o acervo do legisla-
tivo municipal;
Considerando que a galeria de quadros dos Presidentes da Edi-
lidade tem por finalidade evidenciar aqueles que marcaram, na
condução dos trabalhos, a vida dessa cidade e de milhões de
paulistanos;
Considerando que a confecção dos quadros requer profissional
que utilize materiais de alta qualidade de forma a evitar suces-
sivas restaurações;
Considerando que o Sr. Luis Carlos Solha Junior foi indicado,
em avaliação realizada pela Divisão de Artes Plásticas - Centro
Cultural de São Paulo, como melhor retratista inclusive sob o
ponto de vista estético; e
Considerando o parecer jurídico de fls. 87/99,
A MESA AUTORIZA a contratação do referido pintor para con-
fecção dos quadros de três presidentes da Casa, nos termos do
art. 25, inciso III da Lei Federal 8666/93 e atualizações de con-
formidade com a Lei Municipal 13278/02, regulamentada pelo
Decreto 44279/03.

ABONO DE PERMANÊNCIA - Lia Mara Meneghel Ribeiro
Chagas - Proc. 1336/05
À vista dos elementos constantes do presente expediente, e
com base no Parecer ACJ 273/05, A MESA DIRETORA DEFERE
o pedido de percepção de “abono de permanência” previsto
no art. 4° e parágrafo único da Lei 13973, de 12/05/2005, a
partir de data do protocolo, por ter a servidora cumprido os re-
quisitos do § 1° do Art. 3°, da Emenda Constitucional n°
41/03.

SOLICITAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DE SERVIDOR NO IV FÓRUM
BRASILEIRO SOBRE REFORMA DO ESTADO
SIMONE DE MELO LINS - MEMO. SGP 14 Nº 03/05
À vista dos elementos constantes do presente, a MESA AUTO-
RIZA:
1- 01 (uma) inscrição no “IV Fórum Brasileiro sobre a Reforma
do Estado”, promovido pelo INSTITUTO BRASILEIRO DE RE-
FORMA DO ESTADO - IBRE, a ser realizado nos dias 1, 2 e 3 de
setembro de 2005, nos termos do caput, do artigo 25, da Lei
Federal 8666/93, assim como, a dispensa do ponto da partici-
pante, nos dias 1 e 2 de setembro de 2005, devendo a servi-
dora apresentar no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data
de sua reassunção, documentos comprobatórios das atividades
desenvolvidas.
2 - A emissão da respectiva Nota de Empenho, após verifi-
cação da regularidade da empresa junto aos órgãos compe-
tentes.

SOLICITAÇÃO PARA INSCRIÇÃO DE SERVIDORES EM CON-
GRESSO - Maria Isabel Lopes Correa e Elton Jhones Pereira -
Proc. 1334/05.
À vista dos elementos constantes do presente, a MESA AUTO-
RIZA:
1- 02 (duas) inscrições no “5º CONGRESSO BRASILEIRO DE
COMUNICAÇÃO NO SERVIÇO PÚBLICO”, a ser realizado nos
dias 20 e 21 de outubro de 2005, nos termos do caput, do ar-
tigo 25, da Lei Federal 8666/93, assim como, a dispensa de
ponto dos participantes nos dias acima, devendo os servidores
apresentarem no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de
suas reassunções, documentos comprobatórios das atividades
desenvolvidas.
2- A emissão da respectiva Nota de Empenho, após verificação
da regularidade da empresa junto aos órgãos competentes.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 28601/05
DESIGNANDO CARLOS ALBERTO DE JESUS, Técnico Parla-
mentar, referência QPL-19, registro 11061 e ALVARO LUIZ
PINTO PANTALEÃO, Técnico Parlamentar, referência QPL-18,
registro 11116, para comporem a Comissão de Pregão n°
24/05 de acordo com o Ato 790/03, como membros especia-
listas - Objeto: aquisição de desfibrilador (Proc. 151/2005).

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Jandira Rodrigues - Proc. 1205/01
Com base nas informações processadas, DEFIRO o pagamento
das férias proporcionais à requerente, observadas a disponibili-
dade de verba e as cautelas legais.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
Solange Gomes dos Santos - RF 24814 - Proc. 1354/05 - Port.
1681/05
Deferido.

LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Decreto n° 46113.
RF Nome Duração A partir de
10763 Ariadne Marzagão Tommasini 03 (três) d. 22.08.05

SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SUBSECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2

70ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA A SER REALIZADA EM 31 DE
AGOSTO DE 2005.
I - PARTE - EXPEDIENTE

Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de corres-
pondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão
e votação de moções e requerimentos de audiência do Ple-
nário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Toninho Paiva (PL)

GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: Vereador Claudinho de Souza(PSDB)

II - PARTE - ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 69ª
Sessão Ordinária publicada no D.O.M. de 30 de agosto de
2005.

26ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 31 DE
AGOSTO DE 2005, APÓS A 70ª SESSÃO ORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

1. PL 463/05, do Executivo
Dispõe sobre a exclusão das áreas cobertas de garagem das
áreas computáveis para efeito do cálculo do coeficiente de
aproveitamento, nas condições que especifica. (EM REGIME DE
URGÊNCIA)
Fase da discussão: 2ª
Aprovação mediante voto favorável de 3/5 dos membros da
Câmara.

2. PL 428/04, do Executivo
Autoriza o Poder Executivo a receber em doação imóveis desti-
nados ao “Programa de Regularização e Urbanização do Com-
plexo Paraisópolis”, bem como a conceder remissão de cré-
ditos tributários e anistia a multas incidentes sobre tais imó-
veis, nos termos e condições que especifica.
Fase da discussão: 1ª

Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS-
TIÇA.

3. PL 451/04, do Executivo
Dispõe sobre aquisição de área destinada à implantação de
Unidade de Proteção Integral, na Subprefeitura de Parelheiros.
(EM REGIME DE URGÊNCIA)
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável de 3/5 dos membros da
Câmara.

4. PL 253/05, do Executivo
Cria o Cadastro Informativo Municipal - CADIN MUNICIPAL.
(EM REGIME DE URGÊNCIA)
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

5. PL 319/05, do Executivo
Cria a Corregedoria Geral do Município na Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo. (EM REGIME DE URGÊNCIA)
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS-
TIÇA.

6. PL 263/05, do Executivo
Confere nova redação ao § 4º do artigo 77 da Lei nº 11.229, de
26 de junho de 1992. (Referente ao acúmulo de cargos pelos
profissionais do Ensino Municipal.)
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

7. PL 469/05, do Executivo
Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Catavento.
Fase da discussão: 1ª
Aprovação mediante voto favorável da maioria absoluta dos
membros da Câmara.

27ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 31 DE
AGOSTO DE 2005, APÓS A 26ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 26ª
Sessão Extraordinária.

28ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 31 DE
AGOSTO DE 2005, APÓS A 27ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 27ª
Sessão Extraordinária.

29ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 31 DE
AGOSTO DE 2005, APÓS A 28ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 28ª
Sessão Extraordinária.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

DIA 31 DE AGOSTO - QUARTA - FEIRA
09:00 - 19:00 horas
Exposição Coletiva “Homenagem aos 50 anos da
Associação Internacional de Artes Plásticas”
SINAPESP-AIAP/UNESCO
Hall Social Térreo
Vereador Roberto Tripoli

09:00 - 12:00 horas
Visita do Cônsul Carlos Trejo e Comitiva Cubana
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Beto Custódio - PT

10:00 - 12:00 horas

Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária Permanente
do Idoso
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Mario Dias - PTB

10:00 - 12:00 horas
Reunião de Trabalho da Comissão Parlamentar de Inquérito
para
apurar eventuais irregularidades no cumprimento da Lei
13.718/04
Centro Desportivos Municipais (Processo 0030/05)
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador Aurélio Miguel - PL

11:00 - 13:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente de Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente
Tema: Meio Ambiente
Sala Tiradentes 9º andar
Vereador Chico Macena - PT

12:00 - 14:00 horas
Audiência Pública da Comissão Permanente
de Saúde, Promoção Social e Trabalho
Salão Nobre 8º andar
Vereador Toninho Paiva - PL

13:00 - 14:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Extraordinária
Permanente de Defesa dos Direitos Humanos e Cidadania
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Beto Custódio - PT

13:30 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Administração Pública
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador Agnaldo Timóteo - PP

14:00 horas
Realização do Pregão Nº 23/2005
Processo Nº 531/2005 - Objeto: Aquisição de
Máquinas Fotográficas, Flashes e Cartões
Sala Tiradentes 9º andar
Comissão de Pregão

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente
de Saúde, Promoção Social e Trabalho
Salão Nobre 8º andar
Vereador Toninho Paiva - PL

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador William Woo - PSDB

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão
Permanente de Constituição e Justiça
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Celso Jatene - PTB

18:00 -22:00 horas
Fórum de Debates: Esportes Radicais
no Município de São Paulo
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Dr. Farhat - PTB

18:30 -22:00 horas
Fórum Permanente de Cultura
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Juscelino - PSDB

19:00 -22:00 horas
Fórum com Entidades Esportivas - Centros
Desportivos Municipais - CDM’s
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador Arselino Tatto - PT
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TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Antonio Carlos Caruso

DESPACHO DO PRESIDENTE
TC 72.003.506.05-95 - Interessados: Inácia da Silva Neri e ou-
tros(co-autores servidores deste TCM - Antonio Jorge de Mo-
raes e Elizabeth Maria de Jesus) - Objeto: Ação Ordinária - Pro-
cesso nº 053.00.001875-1 - 1ª VFP
DESPACHO “Em execução definitiva da obrigação de fazer,
decorrente de decisão proferida nos autos da Ação de Rito
Ordinário proposta por Inácia da Silva Neri e outros, pe-
rante a 1ª Vara da Fazenda Pública - processo nº
053.00.001875-1-,DETERMINO: a) a anotação no prontuário
dos servidores deste Tribunal, ANTONIO JORGE DE MORAES e
ELIZABETH MARIA DE JESUS, da decisão havida; b) o recálculo
do percentual de reajuste referente ao mês de fevereiro de
1995, com base nas Leis Municipais nº 10.688/88 e 10.722/89,
descontando-se o percentual já pago administrativamente; c) a
apuração das diferenças daí decorrentes, para os meses poste-
riores; d) o cadastramento do percentual alcançado para
março/04 (data da publicação da sentença de embargos), in-
cluindo-o em folha de pagamento; e) a elaboração dos de-
monstrativos dos atrasados, adotando-se como termo inicial
o mês de fevereiro de 1995 e termo final a véspera do cadas-
tramento.”

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES PROLATADAS EM
PROCESSOS DE COMPETÊNCIA DO JUÍZO SINGULAR
(ART. 136 § 4º DO REGIMENTO INTERNO)

R E L A Ç Ã O 3 2 / 0 5
CONTRATO: CONSIDERADO REGULAR O ATO ABAIXO COM
DETERMINAÇÃO:
CONSELHEIRO ROBERTO BRAGUIM
1)TC 2.579.01*08 (Autorização de Serviço nº 0083/01 R$
8.500,00) ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA CIDADE DE SÃO
PAULO S/A, ATUAL SÃO PAULO TURISMO S/A E GUINDASTE
SÃO JOSÉ LTDA.
RELATÓRIO: “Trata o presente processo da análise da Autori-
zação de Serviço nº 0083/01, ajustada entre a Anhembi Tu-
rismo e Eventos da Cidade de São Paulo S/A, atual São Paulo
Turismo S/A, e a empresa Guindaste São José Ltda., com fun-
damento no artigo 24, II e parágrafo único, da Lei nº 8666/93,
tendo por objeto a locação de guindaste telescópico hidráulico,
com as especificações constantes da referida Autorização. A
Auditoria solicitou o encaminhamento de ofício à Origem, para
vários esclarecimentos acerca da contratação. Em resposta, a
Anhembi alegou: a) Quanto à justificativa do ajuste: que a con-
tratação mostrou-se necessária, pois o guindaste deveria ser
utilizado durante o evento “Carnaval/2001”; b) quanto à au-
sência de despacho autorizador da dispensa de licitação: que

se tratou de falha meramente formal, que não acarretou qual-
quer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público; c) quanto
à ausência de certidões relativas à regularidade fiscal da con-
tratada - CND, regularidade junto ao FGTS e certidões mobiliá-
rias: que a conduta é permitida pelo artigo 32, § 1º, da Lei Fe-
deral nº 8666/93, que dispensa a apresentação da documen-
tação relativa à habilitação, nos casos de convite, concurso,
fornecimento de bens para pronta entrega e leilão; d) quanto à
divergência entre o prazo constante da solicitação de serviços -
fixado em 6 (seis) meses - e o estabelecido na contratação - 3
(três) meses: que foi constatado, na formalização do ajuste,
que bastariam 3 (três) meses para a prestação do serviço, o
que acarretou, inclusive, a redução do valor do contrato, ob-
servado, pois, o princípio da supremacia do interesse público,
vez que as novas condições favoreceram a Administração.
Diante dos esclarecimentos prestados, a auditoria considerou
pendentes apenas as questões pertinentes à ausência do des-
pacho autorizador da dispensa de licitação é à não exigência
de apresentação das certidões, matérias essas de cunho jurí-
dico. De seu turno, a Assessoria Jurídica de Controle Externo
ponderou, quanto ao despacho autorizador que, a despeito de
sua ausência não ter causado prejuízos, seria de bom alvitre
expedir recomendação à Origem para evitar tal impropriedade
nas contratações futuras. Repeliu, de outra parte, as alegações
acerca da inexigência das certidões, pois sua apresentação é
requisito indispensável à comprovação da idoneidade da con-
tratada, tratando-se, ademais, de exigência da Constituição
Federal e do Código Tributário Nacional. Posicionou-se, então,
pela irregularidade do ajuste. A Senhora Assessora Subchefe,
porém, opinou pelo acolhimento da despesa, em razão do
valor ínfimo do contrato, sugerindo, no entanto, recomen-
dação à Origem. Em nova intervenção, a Divisão Técnica III re-
tificou sua manifestação anterior, concluindo pela regularidade
formal da Autorização de Serviços. A Procuradoria da Fazenda
Municipal propôs fosse a Origem instada a encaminhar novos
esclarecimentos a esta Corte de Contas, mas a resposta ofer-
tada não alterou as conclusões anteriormente firmadas nos
autos. Determinei a seguir, à Subsecretaria de Fiscalização e
Controle, que se manifestasse sobre a redução de mais de 40%
(quarenta por cento) no preço/hora e verificasse a quantia efe-
tivamente paga pelos serviços prestados. A DT III esclareceu,
então, que não houve redução no preço da locação hora/má-
quina e que a quantidade de horas constante da Autorização
de Serviços - 300 horas - era estimada, sendo que, consoante
cláusula 5.2.2, somente seriam cobradas as horasefetivamente
trabalhadas e à disposição da contratante, sendo pagas, no
caso, 170 (cento e setenta) horas, totalizando R$ 8.500,00


